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ATOS OFICIAIS DO PODER 

EXECUTIVO 
    

DECRETOS 
DECRETO Nº 9.359 DE 25 DE SETEMBRO DE 

2019 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar, autorizada pela Lei Municipal nº 

5.167, de 13 de dezembro de 2018. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUZANO, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal, apro-

vado pela Lei Municipal nº 5.167, de 13 de 

dezembro de 2018, um crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 1.045.872,65 (um 

milhão, quarenta e cinco mil e oitocentos e 

setenta e dois reais e sessenta e cinco centa-

vos) para atender à seguinte programação 

orçamentária, a saber: 

7 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ESPORTE E 

LAZER 

 

01.07.70.27.812.3100.2435 

MANUTENCAO 

DA UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.3.90.30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 130.000,00 

9 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

 

01.09.90.10.301.1000.2002 

PRO SUZ 

ATENCAO 

BASICA 

 

3.3.90.32.00 

MATERIAL DE 

DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA 700.000,00 

10 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO 

E SERVIÇOS 

URBANOS 

 

01.10.10.15.452.5000.5003 

LIMPEZA 

PUBLICA 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURIDICA 125.000,00 

01.10.10.15.452.5000.5006 

OBRAS 

PUBLICAS 

 

4.4.90.92.00 

DESPESAS DE 

EXERCÍCIOS 

ANTERIORES 80.872,65 
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 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

GOVERNO                                   

 

01.11.11.04.122.7500.2435 

MANUTENCAO 

DA UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURIDICA 10.000,00 

 

Total 1.045.872,65 
 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do 

crédito adicional que trata o art. 1º decorrem 

de: 

I – Excesso de arrecadação, no valor de R$ 

80.872,65 (oitenta mil, oitocentos e setenta 

dois reais e sessenta e cinco centavos), sendo: 

a) R$ 80.872,65 (oitenta mil e oitocentos e 

setenta dois reais e sessenta e cinco centavos) 

referente ao pagamento de serviços executados 

de forma emergencial para liberação de AVCB. 

b) R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), 

referente a Emenda Junji Abe para suprir as 

necessidades da Rede Básica de Saúde para 

distribuição gratuita de medicamentos. 

II – Anulação parcial de dotações orçamentárias, 

no valor de R$ 265.000,00 (duzentos e sessenta 

cinco mil reais) das seguintes dotações do 

Orçamento Fiscal, sendo: 
 

7 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

ESPORTE E 

LAZER 

 

01.07.70.27.122.3100.2438 

REGIME DE 

ADIANTAMENTOS 

 

3.3.90.30.00 

MATERIAL DE 

CONSUMO 3.000,00 

3.3.90.33.00 

PASSAGENS E 

DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 2.000,00 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURIDICA 5.000,00 

01.07.70.27.122.3100.2436 

MODERNIZACAO 

INSTITUCIONAL 

ADMINISTRATIVA 

 

4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 20.000,00 

01.07.70.27.812.3100.3102 

ESPORTE E 

LAZER 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURIDICA 100.000,00 

10 

SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS 

URBANOS 

 

01.10.10.15.452.5000.5004 

COLETA E 

DESTINACAO DE 

RESIDUOS 

SOLIDOS E 

INERTES 

 

3.3.90.39.00 

OUTROS 

SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - 

PESSOA 

JURIDICA 125.000,00 
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 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 

GOVERNO                                   

 

01.11.11.04.122.7500.2435 

MANUTENCAO 

DA UNIDADE 

ORCAMENTARIA 

 

4.4.90.52.00 

EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL 

PERMANENTE 10.000,00 

 

Total 265.000,00 

 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Paço Municipal “Prefeito Firmino José da 

Costa”, 25 de setembro de 2019, 70º da 

Emancipação Político-Administrativa. 
 

RODRIGO KENJI DE SOUZA ASHIUCHI- Prefeito 

Municipal 
 

ITAMAR CORRÊA VIANA- Secretário Municipal 

de Planejamento e Finanças 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 058/2019 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS 

PARA VEÍCULOS.  

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Secretário Municipal 

de Planejamento e Finanças HOMOLOGOU a 

classificação proferida e ADJUDICOU o objeto do 

presente PREGÃO PRESENCIAL às empresas: 

PHFS PEÇAS HIDRÁULICAS FREIOS E SERVIÇOS 

LTDA - ME com o percentual de 80% (Oitenta por 

cento) para o item 01, com o percentual de 82% 

(Oitenta e dois por cento) para o item 04, com o 

percentual de 82% (Oitenta e dois por cento) para 

o item 05, com o percentual de 98,5% (Noventa e 

oito e meio por cento) para o item 10, com o 

percentual de 98,5% (Noventa e oito e meio por 

cento) para o item 11, com o percentual de 81,5% 

(Oitenta e um e meio por cento) para o item 15, 

com o percentual de 80% (Oitenta por cento) para 

o item 16, com o percentual de 80% (Oitenta por 

cento) para o item 17, com o percentual de 80% 

(Oitenta por cento) para o item 18, e com o 

percentual de 81,5% (Oitenta e um e meio por 

cento) para o item 25; ACACMAR COMERCIAL E 

TRANSPORTES LTDA com o percentual de 81,5% 

(Oitenta e um e meio por cento) para o item 02, 

com o percentual de 81,5% (Oitenta e um e meio 

por cento) para o item 03, com o percentual de 

80,5% (Oitenta e meio por cento) para o item 06, 

e com o percentual de 86,5% (Oitenta e seis e 

meio por cento) para o item 27; IMPORTADORA 

ALVAMAR COMÉRCIO DE PEÇAS PARA AUTOS 

LTDA com o percentual de 81,5% (Oitenta e um e 

meio por cento) para o item 07; e com o percen-

tual de 72% (Setenta e dois por cento) para o item 

21; MARIA CRISTINA PERAZZA TAMBORRINO 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO – EPP com o per-

centual de 85% (Oitenta e cinco por cento) para o 

item 08, com o percentual de 84% (Oitenta e 

quatro por cento) para o item 09, com o percen-

tual de 80,5% (Oitenta e meio por cento) para o 

item 19, com o percentual de 84% (Oitenta e 

quatro por cento) para o item 20, e com o percen-

tual de 84% (Oitenta e quatro por cento) para o 

item 23; VALECAR PEÇAS E ACESSÓRIOS EIRELI 

EPP com o percentual de 85% (Oitenta e cinco por 
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cento) para o item 12, com o percentual de 85% 

(Oitenta e cinco por cento) para o item 13, e com 

o percentual de 85% (Oitenta e cinco por cento) 

para o item 14; CENTRAL ABC PEÇAS AUTOMOTI-

VAS LTDA ME  com o percentual de 50% (Cinquen-

ta por cento) para o item 22; J. MARANGONI 

COMERCIAL - IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI 

com o percentual de 96% (Noventa e seis por 

cento) para o item 24; FERRARINI COMÉRCIO DE 

PEÇAS PARA TRATORES LTDA com o percentual de 

88,5% (Oitenta e oito e meio por cento) para o 

item 26, e com o percentual de 88% (Oitenta e 

oito por cento) para o item 28. 

ITAMAR CORRÊA VIANA - Secretário Municipal de 

Planejamento e Finanças. 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 055/2019 – CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE 

SEGURO PARA PLATAFORMA AÉREA ARTICULADA 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS URBANOS.  

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Secretário Municipal 

de Manutenção e Serviços Urbanos HOMOLOGOU 

a classificação proferida e ADJUDICOU o objeto do 

presente PREGÃO ELETRÔNICO à empresa MA-

PFRE SEGUROS GERAIS S/A com o valor de R$ 

12.910,70 (Doze mil, novecentos e dez reais e 

setenta centavos) para o LOTE 01. 

ARI SERAFIM BARBOSA - Secretário Municipal de 

Manutenção e Serviços Urbanos. 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 054/2019 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AR 

CONDICIONADO.  

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Secretário Municipal 

de Saúde HOMOLOGOU a classificação proferida e 

ADJUDICOU o objeto do presente PREGÃO ELE-

TRÔNICO à empresa TEMPERCLIMA REFRIGERA-

ÇÃO EIRELI EPP com o valor de R$ 128.818,00 

(Cento e vinte e oito mil, oitocentos e dezoito 

reais) para o LOTE 01. 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 056/2019 – REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSU-

MOS ODON-TOLÓGICOS.  

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Secretário Municipal 

de Saúde HOMOLOGOU a classificação proferida e 

ADJUDICOU o objeto do presente PREGÃO PRE-

SENCIAL às empresas: ODONTOSUL LTDA - EPP 

com o valor de R$ 297,00 (Duzentos e noventa e 

sete reais) para o LOTE 01, com o valor de R$ 

14.847,20 (Quatorze mil, oitocentos e quarenta e 

sete reais e vinte centavos) para o LOTE 05, com 

o valor de R$ 60.436,00 (Sessenta mil, quatro-

centos e trinta e seis reais) para o LOTE 06, com o 

valor de R$ 22.656,42 (Vinte e dois mil, seiscen-

tos e cinquenta e seis reais e quarenta e dois 

centavos) para o LOTE 13, com o valor de R$ 

3.349,26 (Três mil, trezentos e quarenta e nove 

reais e vinte e seis centavos) para o LOTE 14, com 

o valor de R$ 14.479,60 (Quatorze mil, quatro-

centos e setenta e nove reais e sessenta centa-

vos) para o LOTE 17; à empresa BIO LOGICA 

DISTRIBUIDORA EIRELI com o valor de R$ 

2.967,00 (Dois mil, novecentos e sessenta e sete 

reais) para o LOTE 02, com o valor de R$ 

12.111,90 (Doze mil, cento e onze reais e noven-

ta centavos) para o LOTE 04, com o valor de R$ 

2.405,00 (Dois mil, quatrocentos e cinco reais) 

para o LOTE 07, com o valor de R$ 16.523,40 

(Dezesseis mil, quinhentos e vinte e três reais e 

quarenta centavos) para o LOTE 15; à empresa 

E.C. DOS SANTOS COMERCIAL EIRELI com o valor 

de R$ 25.438,00 (Vinte e cinco mil, quatrocentos 

e trinta e oito reais) para o LOTE 03, com o valor 

de R$ 61.074,00 (Sessenta e um mil e setenta e 

quatro reais) para o LOTE 08, com o valor de R$ 

50.581,34 (Cinquenta mil, quinhentos e oitenta e 

um reais e trinta e quatro centavos) para o LOTE 

12, e com o valor de R$ 41.166,00 (Quarenta e 

um mil, cento e sessenta e seis reais) para o LOTE 

18; à empresa DENTAL SUL PRODUTOS ODONTO-

LÓGICOS EIRELI com o valor de R$ 14.475,96 

(Quatorze mil, quatrocentos e setenta e cinco 

reais e noventa e seis centavos) para o LOTE 09; 

à empresa GUSTAVO NICOLINO EPP com o valor 

de R$ 5.027,75 (Cinco mil e vinte e sete reais e 

setenta e cinco centavos) para o LOTE 10, e com 

o valor de R$ 5.339,16 (Cinco mil, trezentos e 

trinta e nove reais e dezesseis centavos) para o 

LOTE 11, à empresa NOS@LIG PRODUTOS ODON-

TOLÓGICOS LTDA EPP com o valor de R$ 

4.340,00 (Quatro mil, trezentos e quarenta reais) 

para o LOTE 16. 

LUIS CLÁUDIO ROCHA GUILLAUMON - Secretário 

Municipal de Saúde. 

EXTRATOS DE ADITIVOS: 

CONTRATADA: PIONEIRA SANEAMENTO E LIMPE-

ZA URBANA LTDA – OBJETO: 6º aditivo ao Contra-

to nº 93/16 para prorrogação de prazo de vigên-

cia e valor – PRAZO: 12 meses – VALOR: R$ 

39.948.528, 48– DATA: 26/08/19 – PA. 

28.726/16 – CONCORRÊNCIA Nº 05/16. 

CONTRATADA: DAVI ALVES DE OLIVEIRA LTDA - 

EPP – OBJETO: 5º aditivo ao Contrato nº 136/18 

para prorrogação de prazo de vigência e valor – 

PRAZO: 03 meses – VALOR: R$ 584.009,16 – 

DATA: 10/07/19 – PA. 9.261/17 – PREGÃO Nº 

33/17. 

EDUARDO MONTEIRO PACHECHO – Diretor de 

Compras e Licitações 

 


